
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que seja encaminhado a  SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

solicitação para Manutenção (pintura) do redutor de velocidade que fica localizado na avenida

Benjamim Magalhães nas proximidade do número 1351, Tibery.

JUSTIFICATIVA

Devido à ausência de sinalização adequada, redutor de velocidade não é percebido pelos

condutores até que seus veículos passem sobre ele, resultando em impactos desagradáveis e,

em alguns casos, danos aos veículos.

É imperativo que medidas sejam tomadas para melhorar a visibilidade e a eficácia desse

redutor de velocidade, a fim de garantir a segurança dos usuários da via. Propomos que seja

realizada a pintura adequada desse redutor.

Câmara Municipal de Uberlândia, 11 de maio de 2024.

DR. IGINO
Vereador - PT

REQUERIMENTO Nº 98901/2024

R
EQ

U
ER

IM
EN

TO
 N

º 9
89

01
/2

02
4 

- P
ro

to
co

lo
 n

º 8
00

5/
20

24
 re

ce
bi

do
 e

m
 1

3/
05

/2
02

4 
13

:3
5:

52
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 Ig

in
o 

M
ar

co
s 

da
 M

at
a 

de
 O

liv
ei

ra
Pa

ra
 v

al
id

ar
 o

 d
oc

um
en

to
, l

ei
a 

o 
có

di
go

 Q
R

 o
u 

ac
es

se
 h

ttp
s:

//e
-p

ro
ce

ss
os

.c
am

ar
au

be
rla

nd
ia

.m
g.

go
v.

br
/c

on
fe

rir
_a

ss
in

at
ur

a 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
A2

7-
20

C
D

-8
8F

A-
B9

BD
.

Pag. 1/1

APROVADO
9ª Reunião Ordinária - 14/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente




